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Consulente: hesidente da Comissão Permanente de Licitação

Àssuúto: Licitação e Contratos Administrativos

, o qual

possui
carentes deste

servlços de
de Saúde, Sr. Marcos

Níunlc ípio de

da Silva Alves.
na Lei n"

8.666193,na Lei n'
t0.520102,

Lei MuniciPal n' 2
va para referida contratação se dâ em razão

Analisando o Processo, tem-se

da existência de recurso financeiro da Un , com destinação ao Programa Brasil

Sorridente. que visa garantir ações de promoção, prevengão e recuperação da saúde bucal'

lntegram os autos os seguintes documentos: Dotações Orçírmentrírias' Termo de RefeÉnc ta,

Solicitação de Materiaiyserviços, Quadro de Cotações orçsmentos anexos, Edital do Pregão
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Eletrônico e seus anexos, Minuta do contrato e a Minuta da Ata de Registro de Preços'

a

e eventual
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Administrati
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Na oportunidade, antes de adentrar no mérito, cumprc informar que, a presente manifestação

jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no exame pévio e conclusivo dos textos

das Minutas dos Editais e seus anexos.

Vale ressaltar que o preço estimado e quantidade do objeto/produto a ser contratado através

da presente licitação, não se mostram tarefas afeta a este órgão de assessoramento jurídico, motivo

pelo qual, não seni objeto de análise.

É o que se tem a relatar.

Em seguida,
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praticadas

verbis:

apreço

a, não

finalidade

a serem

Meirelles, in

técnicos sobre
tem caráter meramente

à sua motivação
o que

o ato de sua
inatória" negocial
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Cumpre anotar que a Lei no artigo 38, panágrafo único, estabelece a

imprescindibilidade do parecer j assessoria jurídica ou órgão equivalente do

contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta dos contratos

que serão firmados entre as partes, in verbis:

Art.38. O pÍocedimento da licitação será iniciado com a abeúura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a
autorização respectiv4 a indicação sucinta de seu objeto e do rccurso próprio para a
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: (...)
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Porágrrfo único. As minutrs de editris de licitsçlo, bem como âs dos contrttos'

acordos, convênios ou ajustes devem scr Previamente eraminâdas e eprovrdrs
por assessoria jurídicr dr Administração.

A contÍatação ralizaÃapela Administração Pública será precedida de processo licitatório.

podendo este. conforme o xtigo 22 da Lei n. 8.666t%1, s€Í através das seguintes modalidades:

convite'tomadadeproços,concorÉncia,concursoeleilão,sendocadaumadelasparaumtipode

objeto a ser contratado.

Contudo, a
qual seja: o Pregão' o qual é

destinado à
valor, podendo ser

e

realizado na forma

anotaÍ

8.666193 e

C'IS

9'.

senao

no 8.

Eletrônico" passou a ser

recursos financeiros oriundos da

),

n

in

no o artigo

.666193,

normas da Lei

como:

Administração Pública-

serviço, visando
licitantes. em

verbais e

a modalidade "Pregão

isição de bens adquiridos com
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rArt. 22. São modalidades de licitação:

I - concorrâtcia;
It - tomada de Preços;
lÍl - convit€;
lV - concuÍso;
V - leilâo.
2lnstitui, no âmbib da União' Estados, Distrito Federal e Munioípioi. no§ teÍmos do aÍt' 37' inci§o 

'Õ(I' 
da Coníituição

Federal. modalidade a. ri"iuçao oer,oirínã pregao, pata aquisiiao O" ue"s e s€rviços comms' e dá ouu?s providârcias'

embora a modalidade in tela não

n'10.5

1993".

acerca da

lcam-se
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§ 3" Para a âquisição de bêns e a contratação de serviços comuns pelo§ entes federativo§ com a

irif i-ia" a" Lrr*s da União decoÍÍentes de transferências voluntárias' tais como convênios e

*ri*ôt a" *p**, a utilizaçâo da modalidade de pregâo, na forma eletónica' ou da dispensa

eletrônica será ob gaória, exceto aos casos em quà a lei,ou a Íegulamentação especíÍica que

ài;il;;b*..taliúe de transrerência discipline de forma diversa as contrataçõ€s com os

recursos do rcpasse.

Considerando que a conÚatação aqui pretendida se dará com a utilização de recursos da

UniãoFederal,atravésderepassemensalpeloprogramaBrasilsonidente.amodalidadelicitatória

de Pregão F.letrônico se mostra

outÍo critério
o artigo 4', inciso X,

vantagem
da Lei n" 10.

econômica à

credenciados

520120021
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essa divisão seja feita

justificativa robusta Para tal
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Considerando a contratação aqui pretendida' qual sejq a m

mostra.seimprescindíveloagrupamentodositens,sendoqueadivisãopoderiacausarprejuízopara

o objeto licitado, conforme justificativa exposta no Termo de Referência'

rÂrt. 4' A fas€ extema do pregão será iniciada com a convocaÉo dos inteÍessados e observará as seguintes regras;

x - Para Julgamento e classificação das propostas, será rdotsdo o critéÍio dc meoor Preço' observados os prazos

máximos para fomccimento, as esPecifi cações Écnicas e parâmeaos mínimos de desempenho e qualidade definidos no

edilal:

ica" o que tamMm se mostra

se

\

Contas
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Por fim, compulsando a minuta do insfumento convocatório (edital)' tem-se que o

mesmo observou as cautelÍrs preceituadas no artigo 40 da Lei rf 8.666193, como a presenga de

preâmbulo, número de série anual, nome da repartição interessada. modalidade, tipo de licitação' o

designativo do local' dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e

proposta. dentre outros requisitos previstos no artigo supracitado'

Quanto à minuta contratual' observa-se que também encontra perfeitamente nas

cláusulas necessárias ao contrato no artigo 55 da Lei n" 8.666193:
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das multas:
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for o caso:
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na futura contratação

em conform idade às legislações

ida publicação.

sob o prisma estritamente jurídico, não

in tela, leÍnos que o Pre

vigentes, podendo, assim' ter

Por fim, regisfa-se a análise do processo

competindoadentrarnaconveniênciaenaoportunidadedosatospraticados'nemanalisaraspectos

de natureza eminentemente técnico-administrativa'
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D€stafeita,tendoemvistaosaspectosdejuridicidade,esteProcuradorJurídico

signatárioopinafavoravelmenteaoprosseguimentodoProcessoAdministrativon"05012023-

hegão Eletrônico n" 00912023, com a sua pronta ratificação'

É o parecerl
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